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próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 50 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 128/03)
(VEREADORA TITA DIAS - PT)

Concede o Título de Cidadão Paulistano
ao Sr. Roberto Corrêa (Bilu).

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Sr.
Roberto Corrêa (Bilu), por sua atuação social e propagação da
arte e da cultura popular brasileira na Cidade de São Paulo.
Art. 2º A honraria de que trata o art. 1º será concedida em
Sessão Solene, convocada especificamente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 51 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 01/04)
(VEREADOR JOSÉ NOGUEIRA - PT)

Dispõe sobre a outorga do Título de
Cidadão Paulistano ao Dr. Giorgio
Della Seta Ferrari Corbelli Greco, e dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Dr. Giorgio Della Seta Ferrari Cor-
belli Greco o Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara
Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 52 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 04/04)
(VEREADOR NABIL BONDUKI - PT)

Dispõe sobre a concessão de Medalha
Anchieta e Diploma de Gratidão da
Cidade de São Paulo ao Grêmio
Politécnico da Escola Politécnica da
Universidade de São Paulo.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo ao Grêmio Politécnico da
Escola Politécnica da Universidade de São Paulo.
Art. 2º A referida honraria será outorgada em Sessão Solene,
especialmente convocada para esse fim pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 53 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 05/04)
(VEREADOR JOSÉ NOGUEIRA - PT)

Dispõe sobre a outorga da Medalha 
Anchieta e do Diploma de Gratidão da
Cidade de São Paulo ao grupo musical
Titãs, e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos ao grupo musical Titãs a Medalha
Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São Paulo.
Art. 2º A entrega das referidas honrarias será efetuada em
Sessão Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto legis-
lativo correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 54 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 06/04)
(VEREADORA TITA DIAS - PT)

Concede o Título de Cidadã Paulistana
à Sra. Rosângela Costa Araújo (Janja).

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Paulistana à Sra.
Rosângela Costa Araújo (Janja), por sua atuação social e pro-
pagação da arte e da cultura afro-banto-brasileira na Cidade de
São Paulo e pela luta contra a desigualdade racial e de gênero.
Art. 2º A honraria de que trata o art. 1º será concedida em
Sessão Solene, convocada especificamente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

Art. 1º Fica concedido ao Vice-Almirante Carlos Afonso Pie-
rantoni Gambôa o Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 61 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 25/04)
(VEREADOR JOSÉ VIVIANI FERRAZ - PL)

Dispõe sobre a outorga da Medalha An-
chieta e Diploma de Gratidão da Cidade
de São Paulo ao Senhor Pastor Joel
Perini.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos ao Senhor Pastor Joel Perini a Me-
dalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São
Paulo.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal
de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta das verbas orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 62 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 31/04)
(VEREADOR JOÃO ANTONIO - PT)

Dispõe sobre a outorga de Título de
Cidadão Paulistano ao Bispo Dom José
Benedito Simão, da região episcopal
Brasilândia, e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedida a honraria consistente no Título de Ci-
dadão Paulistano ao Bispo Dom José Benedito Simão, da re-
gião episcopal Brasilândia.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal
de São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislativo
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 63 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 32/04)
(VEREADOR ODILON GUEDES - PT)

Dispõe sobre a outorga do Título de
Cidadão Paulistano ao músico e pro-
fessor Henrique Autran Dourado.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor Henrique Autran Dourado o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 64 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 34/04)
(VEREADOR ANTONIO GOULART - PMDB)

Concede o Título de Cidadão Paulistano
ao Sr. Antonio Carlos Caruso.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Sr. Antonio Carlos Caruso o Título
de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 65 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 37/04)
(VEREADORA LUCILA PIZANI GONÇALVES - PT)

Concede ao Padre Antonio Aparecido
da Silva o Título de Cidadão Paulistano.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao
Padre Antonio Aparecido da Silva.
Art. 2º A entrega do referido título será realizada em Sessão
Solene para esse fim convocada.

Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto legis-
lativo correrão à conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 66 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 39/04)
(VEREADOR CARLOS NEDER - PT)

Concede a Medalha Anchieta e o
Diploma de Gratidão da Cidade de São
Paulo ao Centro Acadêmico Oswaldo
Cruz e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo ao Centro Acadêmico Os-
waldo Cruz.
Art. 2º A entrega das referidas honrarias será efetuada em
Sessão Solene, a ser convocada previamente pelo Presidente
da Câmara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 67 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 40/04)
(VEREADORA LUCILA PIZANI GONÇALVES - PT)

Concede o Título de Cidadão Paulistano
ao Radialista Dalton Figueiredo Jr.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Sr. Dalton Figueiredo Jr., conhecido
artisticamente simplesmente como Figueiredo Jr., o Título de
Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão
Solene, especialmente convocada para este fim.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º O presente decreto legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 68 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 42/04)
(VEREADOR JOSÉ AMÉRICO - PT)

Concede a Medalha Anchieta e o
Diploma de Gratidão da Cidade de São
Paulo à Associação Lucchesi  Nel
Mondo.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo à Associação Lucchesi Nel
Mondo.
Art. 2º A entrega das referidas honrarias será efetuada em
Sessão Solene, a ser convocada previamente pelo Presidente
da Câmara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 69 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 43/04)
(VEREADOR GILBERTO NATALINI - PSDB)

Revoga o Decreto Legislativo nº 100, de
12 de novembro de 2003.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto Le-
gislativo nº 100, de 12 de novembro de 2003.
Art. 2º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 70 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 47/04)
(VEREADOR ARSELINO TATTO - PT)

Concede o Título de Cidadão Paulistano
ao Excelentíssimo Senhor Doutor De-
sembargador Luiz Elias Tâmbara e dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor Doutor Luiz
Elias Tâmbara o Título de Cidadão Paulistano, pelos rele-
vantes serviços prestados à cidade de São Paulo.
Art. 2º A outorga da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 55 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 07/04)
(VEREADOR EDIVALDO ESTIMA - PPS)

Concede ao Dr. Vicente de Souza Pinto
a Medalha Anchieta e o Diploma de
Gratidão da Cidade de São Paulo, e dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam outorgados ao Dr. Vicente de Souza Pinto a Me-
dalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de São
Paulo.
Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 56 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 09/04)
(VEREADOR MANOEL CRUZ - PRONA)

Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Paulistano ao General de Di-
visão Heraldo Covas Pereira e dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao General de Divisão Heraldo Covas
Pereira o Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do referido título será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 57 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 10/04)
(VEREADOR RUBENS CALVO - PT)

Dispõe sobre a concessão de Título de
Cidadão Paulistano ao Sr.  William
Netto Candido.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Sr.
William Netto Candido.
Art. 2º A entrega da referida honraria será efetuada em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara Municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta das dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 58 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 12/04)
(VEREADORA MYRYAM ATHIE - PPS)

Revoga o Decreto Legislativo 38, de 06
de novembro de 2002.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica revogado, em todos os seus termos, o Decreto Le-
gislativo nº 38, de 06 de novembro de 2002.
Art. 2º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 59 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 16/04)
(VEREADOR FRANCISCO CHAGAS - PT)

Dispõe sobre a outorga do Título de
Cidadão Paulistano ao Senhor João
Vaccari Neto e dá outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Senhor João Vaccari Neto o Título
de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A outorga da referida comenda se dará em Sessão So-
lene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara Mu-
nicipal de São Paulo, especialmente para esse fim.
Art. 3º As despesas decorrentes do presente decreto legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 11 de agosto de 2004.
O Presidente, Arselino Tatto
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 11 de agosto de 2004.
O Secretário Geral Parlamentar, Marcos Antonio Silva

DECRETO LEGISLATIVO 60 DE 10 DE AGOSTO DE 2004
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 22/04)
(VEREADOR MANOEL CRUZ - PRONA)

Dispõe sobre a concessão do Título de
Cidadão Paulistano ao Vice-Almirante
Carlos Afonso Pierantoni Gambôa e dá
outras providências.

Arselino Tatto, Presidente da Câmara Municipal de São Paulo,
faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo decreta e pro-
mulga o seguinte decreto legislativo:


